
PROCESSO Nº : 17.008-9/2016
UNIDADE GESTORA : SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO/FUNDO 

ESTADUAL DE SAÚDE
CNPJ : 04.441.389/0001-61
ASSUNTO : AUDITORIA DE CONFORMIDADE SOBRE OS ATOS DE GESTÃO
GESTORES : -  MARCO  AURÉLIO  BERTÚLIO  DAS  NEVES  –  PERÍODO  DE 

01/07/2015 A 04/10/2015
-  EDUARDO  LUIZ  CONCEIÇÃO  BERMUDEZ  –  PERÍODO  DE 

05/10/2015 A 30/07/2016
- JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA – PERÍODO DE 01/08/2016 A 

30/11/2016
RELATOR :  CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
EQUIPE TÉCNICA : - CLAUDIA ONEIDA ROUILLER

- MICHELINE FÁTIMA DE SOUZA FALCÃO ARRUDA

Excelentíssimo Relator:

Considerando  que  foi  omitida  na  informação encaminhada  a  esta  equipe 

técnica1 que  a  Sra.  Rosana  Souza  Duarte  respondeu  como  Superintendente  de  Assistência 

Farmacêutica no período de 15/01/20162 a 10/03/20163, e que no período de auditoria devem ser 

citados  todos  os  responsáveis  envolvidos  no  processo,  sugere-se  ao  Exímio  Relator  que 

determine a CITAÇÃO da referida responsável para que  se manifeste quanto aos achados de 

auditoria contidos no relatório preliminar de auditoria de conformidade4 conforme quadro a seguir:

1 - Informação nº 121/2016/GEPROV/CPMM/SGP/GBSAAS/SES-MT
2 - Ato de nomeação nº 8.531/2016 (Diário Oficial nº 26698, pg. 59, dia 15/01/2016)
3 - Ato de exoneração nº 9.562/2016 (Diário Oficial nº 26740, pg. 36, dia 17/03/2016)
4- Relatório Preliminar de Auditoria – doc 234914/2016, RELATORIO_TECNICO_170089_2016_01
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Achado de 
auditoria (nº) Resumo do achado de auditoria

01

Os contratos nº 011/2015 e nº 070/2015, celebrados com a empresa RV Ímola Transportes e  
Logística LTDA, relativos a prestação de serviços de gerenciamento integrado de estoques,  
não foram executados de acordo com todas as cláusulas contratuais, em desacordo com os  
arts. 54 e 66 da Lei nº 8.666/93. Dentre estas inexecuções contratuais foi identificado no  
inventário geral  de dezembro/2015 o montante de R$ 264.324,15 de diferença a menor  
entre o estoque físico existente e o valor registrado no sistema WMS, os quais devem ser  
ressarcidos  ao  Erário  pela  contratada,  caso  não  seja  sanado  o  apontamento.  HB  06. 
Contrato_Grave_06.

03

Diferenças entre o saldo registrado no sistema de controle de estoque (WMS) em relação à  
quantidade física encontrada “in loco”, em desacordo com o Manual de Boas Práticas para  
Estocagem e Armazenagem de Medicamentos do Ministério da Saúde e o Procedimento  
Operacional  –POP da empresa  RV-Ímola,  com os arts.  54 e  55 da  Portaria  GM/MS nº  
1.554/2013 e com o art. 9º da Portaria GM/MS nº 1.555/2013, ocasionando um prejuízo no  
montante de R$ 141.039,08, o qual deve ser ressarcido ao erário, caso não seja sanado o  
apontamento. BB 99. Gestão Patrimonial_Grave_99.

04

A estrutura física, instalações e equipamentos da unidade armazenadora de medicamentos  
são inadequadas para garantir a qualidade dos produtos estocados, descumprindo o art.  
196 da Constituição Federal, o art. 2º da Lei Federal nº 8.080/90, Anexo II da Portaria do  
Ministério da Saúde nº 802/1998, os inc.  III  e IV do art.  1º  da Resolução do Conselho  
Federal  de  Farmácia  n°  365/  2001  e  o  Acórdão  476/2011-  Plenário  TCU.  NB  15. 
Diversos_Grave_15.

05

Ausência documentação obrigatória para armazenamento e distribuição de medicamentos e  
insumos de saúde (Certificado de Regularidade Técnica, Licenciamento sanitário do órgão  
competente, Projeto arquitetônico e memorial descritivo aprovados e Certificado de vistoria  
do Corpo de Bombeiros), contrariando os arts. 15 e 21 da Lei Federal nº 5.991/1973, o art.  
11 da Medida Provisória   n° 2.190-34/2001  , o art. 14 do Decreto Federal nº 74.170/1974, os 
arts.  10,  12 (inc.  IV) e o Anexo II  (arts.  4º  e 6º) da Portaria do Ministério da Saúde nº  
802/1998,  a  alínea  “h”,  do  inc.  IV  do  artigo  1º  da  Resolução  do  Conselho  Federal  de  
Farmácia n° 365/2001 e os arts. 1ºs das Resoluções – RDC/Anvisa nºs 50/2002 e 189/2003.  
NB 99. Diversos_Grave_99.

06

Não  há  controle  de  umidade nos  locais  onde são  armazenados  os  medicamentos  e  o  
controle  de  temperatura  é  insatisfatório,  contrariando  o  art.  6º,  dos  objetivos,  âmbito  e  
definições, do Anexo II, da Portaria do Ministério da Saúde nº 802/1998, a alínea “i”, do inc.  
IV,  do  art.  1º  da  Resolução  do  Conselho  Federal  de  Farmácia  n°  365/  2001  e  o  
Procedimento Operacional Padrão – POP da SES. NB 99. Diversos_Grave_99

07

Não  aplicação  da  metodologia  FEFO  (primeiro  que  expira  é  o  primeiro  que  sai)  em  
aproximadamente  48%  dos  medicamentos  e  insumos  gerenciados  pela  SAF  de  uma  
amostra de R$ 62.750.354,11, desobedecendo os itens 3.3.2, alínea b, e 3.5 dos Planos de  
Trabalhos dos Contratos nº 011 e 070/2015/SES/MT, as cláusulas nº 4.4.4,  alínea b,  nº  
4.6.3.4, nº 4.6.3.5, nº 4.11.4, alínea k, do Contrato nº 011/2015/SES/MT, cláusulas nº 4.4.4,  
alínea b, nº 4.6.3.4, nº 4.6.3.5, alínea f, do Contrato Emergencial nº 070/2015/SES/MT, o  
Manual de Boas Práticas da empresa RV-Ímola e o item 13.1.2, do Anexo I da Resolução da  
ANVISA - RDC n° 210/ 2003. NB 99. Diversos_Grave_99

08

Existência de medicamentos e insumos de saúde vencidos em julho/2015 a novembro/2016,  
no montante de R$ 3.992.831,91, representando 10,6% do valor total do estoque adquirido  
(entradas) para o mesmo período de vencimento (R$ 37.644.340,61), contrariando os incs. I  
e V, do art. 6º e o art. 93 do Decreto-Lei nº 200/1967, o art. 9º da Portaria nº 1.555/2013 e os  
princípios  constitucionais  da  eficiência,  eficácia  e  economicidade.  NB  99. 
Diversos_Grave_99
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2190-34.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2074.170-1974?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2190-34.htm


Dessarte, segue os dados5 da Sra. Rosana Souza Duarte para a devida citação:

SUPERINTENDENTE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA:

NOME: ROSANA SOUZA DUARTE

RG: 11455705 SSP/MT

CPF: 887.243.871-34

ENDEREÇO/CEP: Rua cento e quarenta e nove, nº 4, 4º etapa, bairro CPA IV, CEP 78058-322, Cuiabá

FONE(S): (65) 3649-3487 / (65) 9996-0504 / (65) 99980507

E-MAIL(S): rosanduarte@hotmail.com / rosanaduarte@ses.mt.gov.br

PERÍODO: 15/01 a 10/03/2016

ATO DE 
NOMEAÇÃO:

Ato nº 8.531/2016 (Diário Oficial nº 26698, pg. 59, dia 15/01/2016)

ATO DE 
EXONERAÇÃO:

Ato nº 9.562/2016 (Diário Oficial nº 26740, pg. 36, dia 17/03/2016)

VÍNCULO: Servidora Efetiva, cargo: PTNS SERV SAUDE DO SUS. 
Perfil: Farmacêutico. 
Lotação  Atual:  Superintendência  de  Assistência  Farmacêutica/  Gerência  de  Assistência 
Farmacêutica Primária e Estratégica.

Secretaria de Controle Externo da 1ª Relatoria do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso, em Cuiabá, 12/06/2017.

É a informação que submetemos à apreciação superior.

MICHELINE FÁTIMA DE SOUZA FALCÃO ARRUDA CLÁUDIA ONEIDA ROUILLER

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO AUDITOR PÚBLICO EXTERNO
COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

De acordo.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO
SUPERVISOR DE AUDITORIA

De acordo.

MANOEL DA CONCEIÇÃO DA SILVA
SECRETÁRIO DE CONTROLE EXTERNO

5 Informação nº 061/217/GEPROV/SGP/SES-MT e memorando nº 312/217/CPMM/SGP/SES-MT
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